
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

PROPOSIÇÃO: PLN-18/2019 
 

TEXTO DA EMENDA 
SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO: 26000 – MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 26298 – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.364.2080.0048.7274 
AÇÃO: APOIO A ENTIDADES DE ENSINO SUPERIOR NÃO FEDERAIS – UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
GOIÁS (UEG) – NO ESTADO DE GOIÁS 
GND: 3  RP: 2   MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 30  FONTE: 100 
VALOR: R$ 467.633,00 
SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO: 26000 – MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 26298 – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.364.2080.0048.7274 
AÇÃO: APOIO A ENTIDADES DE ENSINO SUPERIOR NÃO FEDERAIS – UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
GOIÁS (UEG) – NO ESTADO DE GOIÁS 
GND: 4  RP: 2  MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 30  FONTE: 100 
VALOR: R$ 2.628.927,00 
 
CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 52000 - MINISTÉRIO DA DEFESA 
UNIDADE: 52131 – COMANDO DA MARINHA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 05.152.2058.123H.0001 
AÇÃO: CONSTRUÇÃO DE SUBMARINO DE PROPULSÃO NUCLEAR – NACIONAL 
GND: 4 
RP: 3 
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 90 
FONTE: 100 
VALOR: R$ 3.096.560,00 

JUSTIFICATIVA 
A PRESENTE EMENDA SE FAZ NECESSÁRIO, EM FACE DE GRANDES DIFICULDADES ECONÔMICO- 
FINANCEIRO EM QUE PASSAM AS UNIVERSIDADES DE ENSINO SUPERIOR EM NOSSO PAÍS, E QUE NÃO 
É DIFERENTE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS, TENDO EM VISTA QUE A REDUÇÃO DE VERBAS 
DAS MESMAS PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, ESTÁ NA CONTRAMÃO DE POLÍTICAS DE EXPANSÃO 
DA REDE FEDERAL DE ENSINO SUPERIOR, QUE INCLUI NOVAS UNIVERSIDADES, CONSTRUÇÃO DE 
NOVOS CAMPUS PARA ABSORÇÃO DE NOVOS DISSENTES. 
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Data: _____/______/_______. 
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